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RESPOSTAS AOS RECURSOS 

Disciplina  Língua Portuguesa 

  

 Legislação do SUS 

  

X Conhecimentos Específicos 

  
EMPREGO: FARMACÊUTICO 

N° da 
Questão 

Opção de resposta por extenso 
conforme escrito na prova 

Parecer da Banca 
Deferido ou 
Indeferido 

Questão 
anulada 

ou 
Opção de 
Resposta 

correta 

22 
(A) farmacodinâmica 

O enunciado da questão busca saber, dentre as 
alternativas, qual aquela que evidencia a fase de 
monitoramento da farmacovigilância, o que, conforme 
referência bibliográfica, ratifica o gabarito letra B. 
Outrossim, dentre as opções dispostas a que melhor se 
enquadra é a opção farmacovigilância. Outrossim, 
conforme o enunciado e diante das alternativas 
propostas, a única alternativa que possui alguma 
correspondência com o que foi solicitado é alternativa do 
gabarito. Vale mencionar que a Assistência 
Farmacêutica visa o acesso e o uso racional deste 
insumo e envolve ações desde pesquisa e 
desenvolvimento de fármacos, até o acompanhamento e 
avaliação do uso pela população, permeando toda a 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 



cadeia do medicamento (OPAS, 2002). STORPIRTIS, S. 
et al. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Rio de 
Janeiro - RJ: Editora Guanabara Koogan, 2008. Pág. 46. 

24 

(E) As penicilinas são amplamente 

distribuídas pelo corpo, penetrando nas 

articulações; nas cavidades pleural e 

pericárdica; na bílis, saliva e leite; e 

através da placenta. Pelo fato de serem 

lipossolúveis, não penetram nas 

células dos mamíferos e apenas 

atravessam a barreira 

hematoencefálica se as meninges 

estiverem inflamadas.  

 

A questão incorreta é a alternativa E. Na alternativa B 
não existe dualidade porque os medicamentos apenas 
são citados como exemplos de fármacos que inibem a 
síntese de proteínas bacterianas ao se ligar a 
subunidade ribossômica 50S. 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

26 
(C) retinoides de uso sistêmico. 

A questão correta é a letra C conforme Portaria 344/98 
do Ministério da Saúde / ANVISA, art. 1º. Retinóides de 
uso sistêmico e imunossupressores (cor branca). 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

27 (D) diminuição na resposta anti-
hipertensiva. 

Conforme definição de interação medicamentos, quando 
dois medicamentos são administrados, 
concomitantemente a um paciente, eles podem agir de 
forma independente ou interagirem entre si, com 
aumento ou diminuição de efeito terapêutico ou tóxico de 
um ou de outro. Dessa maneira defiro a solicitação pois 
nefrotoxidade e diminuição na resposta anti-hipertenvisa 
são duas possibilidades de resposta.  RANGE E DALLE, 
Cap. 56 e Cap. 29.Questão anulada por apresentar 2 
opções corretas 

DEFERIDO 

 

 

ANULADA 

 

 

29 
(C) rifamicinas. 

Questionamento abordado no recurso pelo candidato 
não corresponde com a literatura onde são relatados que 
alguns fármacos têm sua concentração plasmática 
diminuída quando administrados concomitantemente à 
rifampicina como por exemplo beta-adrenérgicos, entre 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 



outros. Permanece o gabarito letra C. Referência: Range 
e Dalle 

32 
(E) I, II, III e IV 

Face ao recurso apresentado, cumpre transcrever o texto 
contido na RDC 44. Art. 61 “§1º São considerados 
serviços farmacêuticos passíveis de serem prestados em 
farmácias ou drogarias a atenção farmacêutica e a 
perfuração de lóbulo auricular para colocação de brincos. 
§2º A prestação de serviço de atenção farmacêutica 
compreende a atenção farmacêutica domiciliar, a 
aferição de parâmetros fisiológicos e bioquímico e a 
administração de medicamentos. §3º Somente serão 
considerados regulares os serviços farmacêuticos 
devidamente indicados no licenciamento de cada 
estabelecimento, sendo vedado utilizar qualquer 
dependência da farmácia ou drogaria como consultório 
ou outro fim diverso do licenciamento, nos termos da lei. 
§4º A prestação de serviços farmacêuticos em farmácias 
e drogarias deve ser permitida por autoridade sanitária 
mediante prévia inspeção para verificação do 
atendimento aos requisitos mínimos dispostos nesta 
Resolução, sem prejuízo das disposições contidas em 
normas sanitárias complementares estaduais e 
municipais. §5º É vedado à farmácia e drogaria prestar 
serviços não abrangidos por esta Resolução”, a fim de 
ratificar que não há outra alternativa possível que não a 
constante no gabarito. 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

33 

(B) O Procedimento Operacional 
Padrão (POP) deverá definir medidas a 
serem tomadas quando forem 
verificadas condições inadequadas 
para o armazenamento, considerando 
o disposto na RDC no 44/2009. 

O termo apenas é usado para definir uma restrição, 
dessa forma a alternativa E não pode ser considerada 
como opção para a questão. Outrossim a alternativa do 
gabarito encontra respaldo na RDC 44, Art. 35, §5º 
Permanece o gabarito, recursos improcedentes. 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 



34 

(C) O estoque das substâncias da lista 
"C3" (imunossupressoras) e do 
medicamento Talidomida não poderá 
ser superior as quantidades previstas 
para 6 (seis) meses de consumo. 

Face ao recurso apresentado, cumpre transcrever o texto 
contido no artigo 44 da portaria 344: ”Quando, por 
qualquer motivo, for interrompida a administração de 
medicamentos a base de substâncias constantes das 
listas deste Regulamento Técnico e de suas 
atualizações, a Autoridade Sanitária local deverá orientar 
o paciente ou seu responsável, sobre a destinação do 
medicamento remanescente” a fim de ratificar que não 
há outra alternativa possível que não a constante no 
gabarito. 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

35 

(B) 6 (seis) meses de consumo, exceto 

para os Programas Especiais do 

Sistema Único de Saúde. 

A questão está correta, conforme pode-se verificar 
através do texto da Portaria 344, art. 27, § 1º. INDEFERIDO 

GABARITO 

MANTIDO 

36 
(D) Indinavir e Delavidina 

No enunciado foi utilizado o conectivo alternativo, ou 
seja, cabendo ambas possibilidades. Um dos objetivos 
da questão era justamente aferir o conhecimento acerca 
da diferenciação entre Receituário do Programa 
DST/AIDS e da Receita de Controle Especial, além de 
aferir sobre conhecimentos medicamentos retroviral\is. 
Dessa forma a questão não possui qualquer 
incongruência ou desacerto.  

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

37 
(A) 10 flaconetes, sendo utilizados 2 ao 

dia. 

O enunciado da questão está correto, a vírgula aludida 
em um dos recursos é explicativa e está adequada. 
Importa salientar que o enunciado deixa claro que a 
quantidade indicada do medicamento é por UNIDADE de 
flaconete. Dessa forma indica-se a improcedência dos 
recursos. 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

38 

(E) Este deverá acontecer de forma 
assistida, com a presença de 
profissional da área de saúde 
intermediando os processos gerenciais 
demandantes entre pessoa atendida e 
profissional de saúde que realiza a 

A correção da alternativa o gabarito pode ser verificado 
através do texto constante na Portaria GM/MS Nº 635, de 
22 de maio de 2023. Art. 1º, outrossim, é importante 
salientar para dirimir quaisquer dúvidas que para a 
execução do atendimento remoto, os estabelecimentos 
de saúde devem dispor, minimamente, de sala para a 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 



consulta remotamente, bem como a 
utilização das Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC. 

atividade de atendimento remoto, por eMulti. Isto posto, 
recursos improcenetes. 
 

40 

(B) Reação nociva e desagradável, 
resultante de intervenção relacionada 
ao uso de um medicamento, cuja 
identificação permite prever riscos de 
futura administração, assegurar a 
prevenção e tratamento específico, 
bem como determinar alteração da 
dose ou cessação do tratamento. 

A alternativa correta consta em   Ministério da Saúde, 
Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos 
Estratégicos; Departamento de Assistência 
Farmacêutica e Insumos Estratégicos: Formulário 
Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-2010, 2ed. 
Brasília – DF, 2010. A argumentação do recurso é 
improcedente, pois faz referência a erros de medicação.  

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

41 
(D) Produto Farmacêutico 
Intercambiável. 

A questão traz em seu corpo textualmente a definição 
constante na Lei Nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. 
Art. 3º, não havendo possibilidade de qualquer outra 
resposta que não a constante no gabarito. 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

 

42 

(B) a correta seleção dos 
medicamentos, programação, 
aquisição, armazenamento, 
distribuição, prescrição, dispensação, 
uso racional e acompanhamento e 
avaliação. 

O enunciado da questão se refere claramente aos 
componentes ou etapas do Ciclo da Assistência 
Farmacêutica, isto posto e baseado no Ministério da 
Saúde: O SUS de A a Z: garantindo saúde nos 
municípios. Ministério da Saúde, Conselho Nacional das 
Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – Editora 
do Ministério da Saúde, Brasília, 2009. Pág 75, os 
recursos são improcedentes. 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

45 (C) insumo inerte. 

Conforme pode-se verificar o conteúdo programático o 
tema “Boas Práticas no Laboratório” está contemplado 
no programa do concurso, dessa os recursos são 
improcedentes. 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

46 

(C) quando baseado em evidência ou 
mediante entendimento com o 
prescritor, formalizado por escrito no 
verso da prescrição, prontuário ou em 
documento específico. 

Os recursos são improcedentes, pois a única resposta 
correta possível, dentre as listadas na alternativa é 
“Quando baseado em evidência ou mediante 
entendimento com o prescritor, formalizado por escrito 
no verso da prescrição, prontuário ou em documento 
específico”, conforme pode ser atestado na Resolução 
Nº 724, de 29 de abril de 2022, art. 17, IX. 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.787-1999?OpenDocument


48 

(C) Recusar o fornecimento de 

medicamentos, discricionariamente, a 

estabelecimentos, ainda que cumpram 

os requisitos legais para aquisição.  

A questão 48 indaga acerca da alternativa que NÃO 
constitui um direito do farmacêutico, nesse sentido a 
única resposta correta para a questão é “Recusar o 
fornecimento de medicamentos, discricionariamente, a 
estabelecimentos ainda que cumpram os requisitos 
legais para aquisição. ”, conforme pode ser conferido 
através da Resolução Nº 724, de 29 de abril de 2022, art. 
12. Isto posto, os recursos apresentados para a questão 
são improcedentes.  

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

49 

(A) de acordo com a idade da criança, 
quanto maior o pH gástrico, maior o 
grau de ionização do medicamento, e 
menor a biodisponibilidade. 

O texto da referência bibliográfica constante do edital, 
qual seja: “Departamento de Assistência Farmacêutica e 
Insumos Estratégicos: Formulário Terapêutico Nacional 
– 2010/RENAME-2010, 2ed. Brasília – DF, 2010. Pág. 
31”, ratifica a alternativa correta, tornando improcedentes 
os recursos para a questão.  

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

50 (D) 300 horas semanais, 200 horas 
semanais e 100 horas semanais. 

Argumentos improcedentes haja vista que a referida 
publicação está no edital com a definição das horas 
semanais - Portaria GM/MS Nº 635, de 22 de maio de 
2023. 

INDEFERIDO 
GABARITO 

MANTIDO 

 


